
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

 Instituído pela Lei Nº. 346 de 03 de fevereiro de 2009 
ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PEDRO AUGUSTO LISBOA-PREFEITO 

                  ANO VI - Nº. 135 - PASSA E FICA/RN, TERÇA FEIRA 01 DE SETEMBRO DE 2015 

                                                 PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSA E FICA/RN 
                                                                  TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
                                                      PREGÃO PRESENCIAL - SRP Nº 030/2015 
 
O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Passa e Fica/RN, vem ADJUDICAR o resultado da licitação 
PREGÃO PRESENCIAL–SRP Nº 030/2015 às empresas: ALEXSANDRO DE LIMA LIRA - ME, CNPJ: 
21.868.568/0001-07, vencedora dos lotes 04 e 05 da Ampla Concorrência e Cota Reservada com o 
valor global de R$ 812,50 (oitocentos e doze reais e cinquenta centavos); L & S COMÉRCIO E SERVI-
ÇOS LTDA – EPP, CNPJ: 03.100.722/0001-06, vencedora dos lotes 07 e 08 da Ampla Concorrência e 
Cota Reservada com o valor global R$ 62.540,15 (sessenta e dois mil quinhentos e quarenta reais e 
quinze centavos); e R AMARO DO NASCIMENTO – ME, CNPJ: 22.355.278/0001-14, vencedora dos 
lotes 02 e 03 da Ampla Concorrência e Cota Reservada com o valor global de R$ 1.307,40 (hum mil 
trezentos e sete reais e quarenta centavos). Encaminhar os autos do processo a autoridade compe-
tente para homologação.  
 
                                                      Passa e Fica/RN, 31 de Agosto de 2015. 
                                                             Jailson Floriano do Nascimento 
                                                                          Pregoeiro Oficial 
  
                                                 PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSA E FICA/RN 
                                                                 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
                                                       PREGÃO PRESENCIAL-SRP Nº 030/2015 
 
Objeto: Contratação de empresa especializada na confecção de fardamento para atender a demanda 
das diversas Secretarias Municipais. 
HOMOLOGO todos os atos praticados pelo PREGOEIRO da PMPF, designado através da portaria 
002/2015-GP, no procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial-SRP em nome das 
empresas: ALEXSANDRO DE LIMA LIRA – ME; L & S COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA – EPP; R AMARO DO 
NASCIMENTO – ME. Publique-se e cumpra-se. 
 
                                                 Passa e Fica/RN, 31 de Agosto de 2015. 
                                                                 Pedro Augusto Lisboa 
                                                                    Prefeito Municipal 
__________________________________________________________________________________ 
                                               PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSA E FICA 
                                          Retificação – Pregão Presencial – SRP 030/2015 
 
No Resultado de Julgamento publicado no dia 26 de Agosto de 2015 no DOM, Edição 131. Onde se 
lê: “... R$ 14.770,79 (quatorze mil setecentos e setenta reais)...”, LEIA-SE: “... R$ 62.540,15 (sessenta 
e dois mil quinhentos e quarenta reais e quinze centavos)...”. 
 
                                             Passa e Fica/RN, em 31 de Agosto de 2015. 
                                                       Jailson Floriano do Nascimento 
                                                                    Pregoeiro Oficial 
 
 
 

                                                          ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
                                                        CÂMARA MUNICIPAL DE PASSA E FICA 
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE, AGRICULTURA 
E COMÉRCIO 
 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 02/2015 
 
Rejeita o Acórdão nº 080/2011 do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte sobre as 
contas do Presidente da Câmara Municipal de Passa e Fica/RN referentes ao exercício de 2007. 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PASSA E FICA/RN DECIDIU e eu promulgo o seguinte Decreto Legislati-
vo: 
 
Art. 1º - Fica rejeitado o Acórdão nº 080/2011 do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do 
Norte sobre as contas do Presidente da Câmara Municipal de Passa e Fica/RN, referentes ao exercí-
cio de 2007. 
 
Art. 2º - O Plenário em única votação manifestou-se favoravelmente quanto ao parecer da Comissão 
de Finanças e Orçamento, Fiscalização Financeira e Controle, Agricultura e Comércio que rejeitou o 
entendimento do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, aprovando as contas do 
Poder Legislativo do Município de Passa e Fica do exercício de 2007. 
 
Art. 3º - O Presidente da Câmara Municipal de Passa e Fica comunicará a decisão na forma do artigo 
229, inciso III do Regimento Interno desta edilidade. 
 
Art. 4º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
 
                                                  Passa e Fica/RN, 17 de agosto de 2015. 
                                                              Francisco Pinto Ferreira 
                                                               Presidente da Câmara 
                                                              Paulo  Nelo de Oliveira 
                                                                       1º Secretário 
                                                              Arlindo Serafim Cerino 
                                                                        2º Secretário 
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